
 

Inscrição Nome do(a) Candidato(a) Data de Nascimento Status do Recurso Observações / Justificativa

202202000634 Raquel Andrade de Paula 25/08/1978 INDEFERIDO

Recurso indeferido pelo CEFET-MG, tendo em vista que não foi identificada qualquer

nulidade no conteúdo da Prova Escrita (1ª Fase) do Concurso Público, tendo sido o certame

executado, conforme previsto no item 2.1 do Edital 40/2022, em conformidade com o Edital

e seus anexos, pelos demais editais complementares e as instruções publicadas na página

oficial do certame na Internet. As questões da Prova Escrita estão em conformidade com o

conteúdo programático previsto no Edital. Parecer detalhado do indeferimento foi enviado a

candidata para o e-mail cadastrado no sistema de inscrições do concurso.
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